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EI^EETA: Dispõe sobre as diretrizes 

orçamentarias para o exer 

cicio de 1993 e dá outras 

providências.

O PREFEITO DO MJFICÍFIO DA ALIANÇA, faço 

saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sancino e promul 

go a seguinte Lei;

Art. 12 - Ficam estabelecidas, nos termos 

desta Lei, as diretrizes gerais para elaboração do orçamen 

to do Município relntivo ao exercício de 1993.

Art. 22 - No projeto de lei orçamentaria , 

as receitas e as despesas serão orçadas segundo os preços 

em julho de 1992.

-lMIS DIRETRIZES COMJFS

Art. 32 - 0 Prefeito Municipal poderá im 

plantar Plano de Cargos e Salários, reajustar vencimentos 

e admitir pessoal, de acordo com a le i , desde que, a despe  ̂

sa com o pessoal e encargos, não ultrapasse a 65^ do total 

das receitas correntes.

Art. 4fl - Na fixação das despesas relati 

vas aos investimentos, será tomado por base o Plano Plu 

rianual de Investimentos, cujas metas e prioridades serão 

nele estabelecidos.

Art. 5 2 - A proposta orçamentaria da Gama 

ra Municipal remetida ao Executivo até 30 de julho de 1992 

para fins de adequação ao orçamento geral do Município.

Art. 6fi - O chefe do Poder Executivo Muni_ 

cipal, criará programas e projetos sociais, cujos recur 

sos constarão do orçamento anual do Município.



Prefeitura Municipal da Aliança

Art. 7® - As despesas com o Poder Legisla 

tivo, não será inferior a 10$  (dez por cento), na fixação 

orçamentaria geral para o exercício de 1993, é constitui, 

da de:

I - ireSPSSAS CO H5STTSS/DESPES AS PE CUS

TEIOS

a) PESSOAL - Subsídio dos Vereadores,salá

rios dos servidores , implartar Plano de Cargo e Salário,

aumentar ou diminuir c r-úmero de servidores, reajustar su

bsídios, salários e admitir pessoal.
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a) ?.ec:j.r.era~ a: is S rviços Pessoais

b) Outros Servi;cs e Ir.cargos
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PESSOAS

a)
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c) Assistireis i é i i : :- ! : ; ; !  talar
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a) 3‘:ra2 5 Ir_s t.al a*;a - r~ r 3 tri : 1 :
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Koveis, Utencílios e Viaturas.
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Art. 88 - A Prefeitura Municipal poderá 

realizar alterações na legislação tributária que se tor 

rarem necessárias, para vigência no exercício de 1993*

PABÁGRAFO tJltICO - Se possível, o orçame- 

to aair.icipal para aquele exercício, estimará a receita rs 

sultante das alterações previstas neste artigo.
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~ Ixecli rír c~er :.;,•£> es de Jrédito por arte 

ci. ação da Heceita, até o licite de 25$ da receita previss 

ta e corrigida.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1 1 - 0  Prefeito Municipal poderá ceie 

brar convénios, ajustes ou similares com órgão da Adminis 

tração Federal, Estadual, Municipal ou Particular, objeti 

vando a execução de Projetos e atividades de interesse co 

mum.

Art. 12 - A liberação de recursos para ca 

da unidade orçamentaria, dependerá de Programação Financei 

ra de Desembolso, estabelecida pelo Ohefe do Poder ^xecu 

tivo Municipal para cada bimestre, levando-se em conta o 

desempenho da receita.

Art. 13 - Esta Lei entrará em vigor na da 

ta ds sua publicação.

Art. 14 - Revogam-se as disposições em con

trári o.

Gabinete do Prefeito, 03 de julho de 1992
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Carlos JosçKue Almeida Freitas 
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